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TERMO DE ADITIVO AO ÇONTRATO NO

01412024, FIRMADO ENTRE A AGÊNCIA
MUNICIPAL DO MEIO E A EMPRESA L
MENDES TRANSPORTES E LOCAçÖES
LTDA, ABAIXO QUALIFICADOS, PARA O
FIM QUE NELE SE DEÇLARA.

o MUN|CIP|O DE SOBRAL, por intermédio da AGÊNCß MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE,
situada na Avenida Dr. José Euclides Ferreira Gomes, no 435, Bairro Coração de Jesus, inscrito no
CNPJ sob o no 06.789.054/0001-64, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato
representado pelo Sr. EULER FONSECA RODRIGUES, brasileiro, portador da Carteira de
ldentidade no 96031 112492, e do CPF no 753.993.003-97, residente e domiciliado em Sobral - CE,
na Av. lsabela Moreira Gomes, rìo 883, Bairro das Naçöes e a empresa L MENDES
TRANSPORTES E LOCAçOES LTDA, com sede na DT BR 222 KM 249, Aprazível, Sobral - CE,
Cep: 62'114-000, Fone:(BB) 9 9416.5842, inscrita no CNPJ sob o no 46.055.991/0001-00, doravante
denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr.(a) LUZIBERTO MENDES JUNIOR,
(brasileiro), portador da Carteira de ldentidade n"20074383986 SSP/CE, e do CPF r'ìo

056.873.58382, residente e domiciliado em Sobral - CE, resolvem celebrar o presente aditivo, tendo
em vista a Licitação sob a modalidade de Pregão Eletrônico no PE23007 - AMA e seus anexos,
tudo de conformidade com as disposiçöes da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alteraçöes, mediante
as cláusulas e condiçöes a seguir expressas, que reciprocamente outorgam e aceitam:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

Fundamenta-se o presente aditivo na licitação supracitada, no Art.65, inciso ll S 1o e 20 da Lei no

8,666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

O presente aditivo ao contrato supra mencionado tem por objetivo o ACRÉSCIMO, por acordo entre
as partes de 10o/o (vinte e cinco por cento) do valor total do contrato 01412024, referente a prestação
de serviços de locação de veículos: caminhão toco, retroescavadeira, escavadeira hidráulica,
caminhão Sky, tipo passeio e utilitário para atender as demandas da Agência Municipal do Meio
Ambiente, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no anexo I do Edital e
na proposta da CONTRATADA, e seus anexos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO ACRÉSCIMO

O valor total do contrato, após o acréscimo passará de R$ 45.453,60 (quarenta e cinco mil,
quatrocentos e cinquenta e três reais e sessenta centavos) para RR$ 49.998,96 (quarenta e nove
mil, novecentos e noventa e oito reais e noventa e seis centavos).
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cLÁusuLA - DA RAT|F|CAçÃO DAS CLAUSULAS

As demais cláusulas e condições que ora não foram por este termo alterada permanecem como no
contrato original, constituindo-se num só todo para todos os fins e efeitos de direito.

E, por estarem assim justos e combinados, assinam o presente Termo de Aditivo em 03 (três) vias
de igual teor e na presença de 02 (duas) testemunhas.
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LUZIBERTO MENDES JUNIOR

CONTRATADA

Item Descrlção Qtde.lnlclal
do contrato

Unld Valor lnlclal
do contrato

Qtde. Com
acréscimo

Acrósclmo
10o/o

Valor
atuallzado do

contrato

6 rocnçÃo DE vEfcuLo, PARA
TRANSPORTE DE PESSOAS, TIPO
PICAPE, POTÊNCIA MÍNIMA DE 1OO CV,
coH¡eusrfvet ETAN oL/cASoLtNA.
ESPECTFTCAçÃO COMPLEMENTAR:
CAPACIDADE PARA 02 PESSOAS.
LOCAçÃO DE 01 VEfCULO,
ANO/MODELO 202112021 OU SUPERIOR
COM CAPACIDADE DE CARGA MfNIMA
7OO KG, AR CONDICIONADO,
TRANSMISSÃo MANUAL, DIREçAo
HIDRAULICA, VIDROS E TRAVAS
ELÉTRtCAS (COM TECNOLOGTA tcUAL
ou suPER.|oR), sEM MOTORTSTA, SEM
COMBUSTIVEL, QU ILOMETRAGEM
LtvRE, SEGURO TOTAL, MANUTENÇÄO
POR CONTA DA CONTRATADA, RADIO
AM/FM E SERVIçO DE RASTREAMENTO
E MONITORAMENTO EM TEMPO REAL,

240 servlço R$ 45.453,60 264 R$ 4,s45,36 R$ 49.998,96
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POIITARIA NO 03/2025 - SEJUC . INSTII'LIIR GESTORA DA
PAI{CERIA FII{MADA ENTRE O MT]NICJÍPIO DE SOBI{AL, IIOR
IN'IERN,IIïDIO DA SECRN'IARIA MI JNIÇIPAL DI] .NJVENTIJDB N
(;l.JLltlltA (stilIJC) I1ì,r\ oRcANtz,AÇÃ() DA soclliD,4DIì clvil.,
INS'TITLJTO ARTJSîICO L] CIIJI,TL}RAT, VAI.,h] DO ACARAÚ
(lvAcr). o sEc]lìETÁRIo N4uNtctpl.\J-, Dhl JUVfINTUDE E
CUIJUILA., no uso cìas suas atribuições legais que lhe conlþre o art. ó8,
iuciso II, da Lei Orgâuica do lvfuuicípio, CONSIDERANDO a Lei
Municipal n" 2.564 de 0-1 de fevercilo de 2025, a tlual autorizou a
tla¡rsfcrônci¿r de l'ecursos finarrceiros por rncio de regirrrc de parceria ¡:ara
O INSTITU'I'O ARTÍS]'ICO I] CIIJiJJ:URAI, VAi,E DO AC:ARAÚ .
IVAC:, ('(lNSIt-)l:iRAND() o Tcrmo cfe Ìrouren[o a ser fìn¡atlrr entre o
N4unicípio tlc Soblal. por nrcio da Secl'etarìa Muntc\ral de Juvcntucle e
(.lultula (SIJJt.l(.') c o INST'ITUTO AI{TISTIC)O ll CìIJLTIJI{AL VALE
DO ACAIìAI.l-IVAC. CONSIDISIìAM)O a nccessidadc clc uoruear

*rlestor(t) r:onr a fuução cle gerencial c acor¡¡:anhal as irçires du
orgarrizzrção cla sc¡ciccladc civil signartátia do tcllno de fonrenkr a scr
celcbrado oor¡ a SEJUC. RESOLVE: Art. l" lnstitLrir gestor'(a) plra
actlrn¡taulral e geril par:celia cntrc a Secrctitria .lvlurricipal de Juvelrtude c
Cultura c o Instituto Artistico c Culnunl Valc do Äcarair-LVA.C, que tern
conro objeto trausl'erencia clc l'ecurso J'rnirnoeiro conlcì lrotnel'ìto íì
Cultula Populal rra cidade de Sobral, lìos termos da Lei Fcderal no
13.01912014, oonlbrnrc discriurinndo abaìxo: I - Sam¿rr¿r Carneilo
Vasconcclos - CPF: 020.5 1 7.603-8 1 (gcstola ); Âr1. 2" Corn¡rctc à gcskrta
tla Palcelia: I - loourpanhal e fiscaliz¡¡r'a execuç:ão da parcelia; II -
infilrnral ao seu srqrcrior: hierárquico a existência de tatos que
colrlprolnetam ou poss¿rnì colnprornùter as ativiclades ou rnetas cfa

parccria c clc inclícios rlc irregularida<les rra gcstiìo dos rccursos, beur
colno as plovidôncias adotadas ou que serão adotadas para sanar os
problcnrirs detectados; III - euritir ¡rarecer técnico couclusivo clc anirlise
da plcstaçño dc contas final, levando enr considcração o conteúdo do
lclatúr'io técnico tle rnonitolarncnto e avafìação ric que tratlt o al't, 59i lV -
disponibilizar rnateri¿ris e equi¡ramerrtos tccuológicos ncccssár.ios iìs
ativiclades de rnonitoramc.nto c avalilçzìo. Al't. 3o Fica designada para a

llùstiio do tcrnro dc ïì:nrcnto n" ().712025 - S[ìJ[]C a 
"Srit. 

Sanrara Carneiro
Vasconcolos, Coorclonaclor'¿ dc Politicas C'ultulais da SEJLIC, doravlnte
donr)uriulda C[ìS ï'OJIA, tstrdo uonro atribuiçòcs. dcntls our¡as:
plirnrjar', c,oordr'nar c solicitar da Orgitnização d¿r Strciedadc (jivil e seus
prcpostos. ou ob(er da SL,JUC, tcmpestivanrentc, torlas as providêucias
nccessár'ias ao honl andamcnto da cxecuçiìrl r1o ohjeto licitado e ancxal
äos írutos rio processo n correspontlente cópia dos tlocumenios escritos
que sorlprovctìr rts solicitnçõos de plovidôncias, Art. 4'' Hsta portaria
cntÍa cnr vigor na data de sua publícação, revoqanclo-se as clisposições
cm contr'ário. IGOR JOSË)ARAIJJO llHZlr,RIìA - Secretírrio Murricipal
da Juventudc e Culturl.

IIXTIÙ\TO DO TERMO DA ADITI\¡O ÂO CONTRATO NO
008/2020 AMA - CjONllIl\f^.N'l'l:i: z1,gôncia Municiprrl do Meio
Ambiente, represerrtadü pol seu Superiutendente. o Sr. EULER
]lONSlli(jA RODRICtJIìS. CONlll{,4'J:AD^: ornpres¿ì a AII{AM
BRINDES E PRESENTES LTDA, iuscrita no CNPJ sob o n"
4'7.433.137rc001-01, leprescntada nestc ato pcla Sra. IrR^NCISCA
CESARIA D,'\ SILV,A, LLJCiENA. D0 OBJETO: O prescntc aclitivo ao
corì[fírto srrprzrrrrorrciontrdo ten] ìlol' olrjetivo prorl'ogal' cr l)r¿tzo para ¿r

ruqr-risiçr'io tlc nlatcri¡is griifìcos lLerra atcnt.lcl as derrr¿rndas da AI\,fA, dc
ar:r.¡rtlo oonl as cs¡tcciiìcaçr)os c qu¿tntilÍtl.iv()s prcvistos rro ancxo I cio
l::djL¡l c rìâ prl)postit da CON I'RA'li\1.),A, por nrais I2 (rfozc) ntescs,
inicianclo cm 25 de lnarço de 2025 aIé,2-5 de rnarço cle 2025. DA
F(.IND¡\MLiN'l'^(:ÃO [,Ìl(ì^1.,: lîundarrrcnr¿r-sc no Pr:incí¡rio cla
Cìontiunidircle do Sûrviço Público e consitlerando que o plcsente atlitivo
tle plolrugação {6r ¡rrazo ó prcvisto na l.,ci 8.(i(:6i93. DAlA DA
r\SSINATIJRA: l8 dc f'cvclcirr¡ dc 2025. SICNATARIOS: SR. EtILER
FONSËCA RODRIGUES . SUPERINTENDENTE DA AGÊNCIA
MLINICIPAL DO Mlilo AMBJJ:ìN1'[Ì, SRA. FTRANCISCA Cl.ìS^RI¡\
DA SILVA LUCENA, REPRESENTANTE DA EIVIPRESA AIRAM
1}IìINDfJS Iì IIìHSIJN'ÏI'S LfDÀ. G[IIt,I-IÍìRN4[Ì B.AT,JJLJI]NA
ALENCAR ROLIM . PROCURADOR JURÍDICO DA AGENCIA
M tINICf P^t, DO MliIO i\MBI 1,.:N1'h).

HX'|'|ìAI'O D() 't'ERi\{O D¡t, AD|'|'IVO A() CON'['RAT'O No
009120211 ANIA - CiONTRAT NTIì: ,tgônoia Municipal do Mcio
Ambieute, representatla ¡ror scu Superintentlente, o Sr. EULER
Ë ON Sl.iC,A lìODlìlGUIiS. CONTII.AThD^A : crlrpricsâ a A MAZONA S

COMÉRCTIO DE ADESIVOS E I]RINDES LI'DA - ME. iIISCTiIA IIO

CNPJ sob o n" 11.383.230/0001-01, replcscrrtacla rrcsl.o alo pcl¿¡ Sr.

IIONEYI{OCIIABIIIJM JUNIOI{. DO OBJETO: O prescnte aditivo ao
corltrato su¡rramerrcionndo terrr ¡ror objetivo prorrogrlr o prazo ì)ara a

aqlrisiçño de nrateriais gráficos pÍìra atender as dcruandas da AMA, de
acoldo com âs especitÌcâções e qu¿rntitâtivos previstos n0 arLex<¡ I do
Edital c na plopo$ta dn CONTIì¡\TÄDÀ. por nrais l2 (dozc) nrcses,
inicianclo om 28 de i'evereiro da 2025 até 25 de l'evel'c,iro clc 2026. DA
FIJND^MENTAçiÃ0 LE(iAL: Furrd¿rmenra-sc no Princípio da
Continuidade do Serviço Públioo e consitlerancto que o presente aditivo
11e ¡:rorrrtgação tle ¡rrazo é plevisto n¿ L.,ei 8.666/93. DAlA DA
ASSINATIJI{4.: I8 <le f.er,erciro dc 2025. SIGNATÁRIOS: S]I, DTJLER
!'ONSECTA RODIì.IGUHS - SUPIIRIN]'ENDIN'I'Ë DA AGI:]NCIA
MIJNICIP^,L DO lvlBl0 AMIJIENTIT. Sr. RONEY I{OCI'IA IIRLIM
JLTNIOII, REPIìF,SL]NTANTE DA EMPRESA AMAZONAS
COMEI{Crc DE ADNSIVOS E ÌìTìINDES LI'DA. CUILIIEI{ME
BALBUENA AI-ENCAR ROI"IM - PROCURADOR JURÍDICO DA
/\G[iNCIA MTJ Nf CIP^LDO IVI DIO AMI]IIiN]'E.

AXTRATO .DO T,ERMO DE A.DITIVO ÄOCONTIIATON'
0141211124 - AMA - CONTR^TANTE: Agôncia Municipal clo Meio
Ambieute, represcntada por seu Su¡:erintenrlenrc, o Sr'. HUI-ER
FONSECA IìODRIGIJES. CONTIìA'IAD^: cmprcsa L IVÍENDES
TRANSPORTES Él I,OCAÇÕF,S ljIDA., inscri(a no C:NPJ sob o
46.05-s.991/0001-00, r'eprescntada ueste ato pelir Sr. L[.JZll]IjRï'o
MENDÈIS JUNIOR. DO OBJETO: O prcscnte aditivo ao corrtrir(o supra
rììsnciorlado tcrnpol objetivo oACIì1.;SClMO. ¡ror acordo enttc âs l)¿ìrtcs
cle l0% (vinte e cinco por cento) do valor total do contrato 01412024,
refèreute a prestação de serviços de locirçiìo de veículos: caminltão toco,
retroescavadcira, escavadcira hidr'áulica, cnnriuhño Slcy, tipo passeio cr

utilìtirrio pilr¿r atender as demantlas da Agêncit Municipal cio Meio
Arnl>ientc. tr(..JND^Ml.iN1'AÇÃO LHGAL: Iìurrdanrenta-se o prcscntc
aditivo na licitação su¡tracitatll. no Ar1. 65, inc,is<¡ II N l" e 2" da l,ei
n"8.6ó6l93. DAïA DA .ASSINATIJRA: l8 de feverùiro tlc 202-s.
S.IGNATÁRIOS: SR., EULER FONSEC]A RODI{IGL]ES -
SUT'ËRINlì.iNDIiNl"[ì D/\,,\Gh,NCIA ]\4IINIflPAI., DO MK,IO
AMRIENTE. ST. LIJZIBERTO MENDES JIJNIOR,
REPRESEN1ANTË: DA Ê:MPRHS.A. I., MÞ]NDI]S TRANSPORTES E
LOCAÇÖßS. Gt.llLt"tERM[ì ]JALTJUI.INA .ALIìNCAIì ROlltvl -
PROCURADOR.IURIDICO DA AGENC]A IVIUNICIPAI., DO ML,IO
,AMIlltiN'l'1,:1.

EXTRATO DO SEGUNIIO TEIIMO Á,DITIVO AO CONTII.ATO
No 001/2024 - SAÁ.D. CONTRATANTE; SERVIÇO AIJTONOMO DE
ÁCUn t¡ HSCI()'1'O Dt.i SOI3R^L, represcntatlo pclo scu Olclcnador tlrr
l)espesas, o Sr, Igor Vasconcelos Canuto. CON'l'RA't'ÂDÂ:
Í.,OCTR[.JCK '|RANSPORTIIS Í.'TDA. cor¡ sede na cidirde de Sobral,
Estado do Cearír, insclita no CNPJ n" 32.292.000/0001-07. DO
OBJEIIO: O presente tenno i¡ditivo tern por olr.jetivo PRORROGAR o
prazo de vigêuoin e de cxecução rlo Coutr¿rto n" 001/2024-SAAE. que
teln como fiualidade a locaçño de canlinhões e letrocsc-nvaclcira pala
aterrdcr as necessidîdes do S¡\,¡1,8, de Sobral. Dl\ VICENCIA E D^
UXFICLJ(lÀ(): O ¡:rer'íorlo cler vigðncia e de t:xerc,ução desrc rdilivr.) ser.á de
I 2 (doze) rnuses, iuiciando ern M de fbvereiro de 2025 e tennin¿lnclo enr
llJ de f'evcrcrilo de 2026. D() \AÌ.,OR: O presente aditivo inrporra nr,r

valor IIS 436.476,00 (quatrocerìtos e triut¿t e scis rnil, quatrocùntc)s o

sctcnt¿r c scis rcais). DOS IIECURSOS FINANCjEII{OS: Os tcculsos
rtcccssários 1:erra a cxecnção do prescnte ternlo aditivo colrerão conta de
dotaçr)cs cousigrradas no C)rçarncnto do Setviço Autôuolno de Água e

Lisgoto dc Sobral, na seguintc clotaçaÌo orçarn.cntária:
2802.17.5t2.0036.2564, 339039.00. t.tì99.0000.00. DA
FUNDAMENTAÇA,O LEGAL: O presente termo está tirhclarnent¿rclo no
no contrato n'001/202.1-SAAE no art, 57, inciso II. da Lei Fedelnl n'
8,666193 e suas altcraçòes postcrioles, Lrern conro os dcmais tetrnos clo

Processrr n" P250t)0012023. DAT DE 
^.SSINATIJRÂ: 

l 8 dc f'cverci¡cr
de 2025. GllSilïR/FIS(:^.t.IZÄçjÃ0: Sr. João }Jatista lìorlrigucs cic

Olivcir¡t, Cierentc de Serviços dr: llsgoto do SÂAFl Sobrrrl (GLìS'I"OR) /
Sr. Isernanclo Diogo Portela. Gercnte dt¡s Set'r,iços rle Ágrra do SAAhI
Sobral (ITISC-AL). SIcNATARIOS: RËPR¡ìSENl'ANTË D^
CONTRATANTE: Sr. Igol Vasconcelos Carruto. REPRIISENTANTL
DA CONTRAT I)A : Sr'. A rrtôn i o Fál¡io de Sá MoLacs. PROCTJI{ADOIì
ASSISl'l.iN't'lil DO SAAÍi SOtSRÂL:Kelson KellyDe Melo Silva.

sElrvrÇo AUTONOM() DE ÁctrA ïi ESGOTO - SAAE

ÀGÊNCIiI MUNICIPÀL Do MËIo AMBIENTII - AMA

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov,br/documentoEletronico/consultar e informe o c-t).OÇ. tD4íY"?.C_G


